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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 77/2018				Data: 11 de outubro de 2018
Matéria: Mensagem nº 70/2018				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 65/2018

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na desafetação da restrição do imóvel constante na matrícula nº 21.088 e dá outras providências.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 15/10/2018. 
Solicitou-se orientação técnica a qual destacou que em relação à desafetação de bens, fundamental observar as diversas legislações pertinentes, principalmente no que importa na necessária convocação de audiência pública. Além disso, referiu ser necessária a informação por parte do Executivo da classificação do imóvel do Município, critérios fundamentais para desafetação e doação, bem como a prévia avaliação por profissional legalmente habilitado, conforme dispõe o art, 17, I, da Lei de Licitações, e o art. 14 da Lei Orgânica Municipal. Por fim, quanto a técnica legislativa recomendou a revisão da mesma à luz da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, em toda a extensão do texto projetado.
Compareceu na reunião das Comissões o servidor público da secretaria de obras, Gilmar Cardoso e esclareceu que a área não é destinada a área verde e assim, não foi realizada audiência pública. O imóvel estava destinado ao sistema viário do Loteamento Monte Claro, sendo incorporado pelo traçado da Avenida Perimetral. Ocorre que o DNIT tinha informado as dimensões da Faixa de Domínio da BR-468 de forma equivocada. Posteriormente o órgão federal reconheceu o equívoco e foi realizado novo levantamento topográfico, ficando constado o deslocamento da Av. Perimetral, ocasionando a criação de um novo terreno. 
Por fim, Gilmar esclareceu que como parte da área da matrícula 21.088 foi absorvida para a rua Pedro Otonelli, o lote remanescente passou a ter uma área de apenas 195,20 m², sendo que a atual área não permite a confecção de matrícula própria, vez que tanto a Lei Municipal como a Lei Federal exigem no mínimo 250 m². Além disso, a área constitui um triângulo que não pode ser aproveitado pelo município e o antigo proprietário, também é dono de terrenos situados dos dois lados da área em comento sendo, portanto, viável a reversão da doação a este. 
Posteriormente, o Executivo informou através de e-mail que “ (...) com relação à solicitação de indicação da classificação atual do bem imóvel de propriedade do município, informamos que o mesmo é de uso dominical” e enviou Avaliação da Comissão Municipal de Valores.  
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após os esclarecimentos prestados e o envio da documentação solicitada pela orientação técnica. 
Por fim, esta Comissão na redação final fará a revisão e alteração da proposição quanto a técnica legislativa à luz da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, em toda a extensão do texto projetado, o que é plenamente permitido, vez que não alterará o conteúdo do mesmo. 


Conclusão do Voto:
Diante disso, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

	Sala das Comissões, em 29 de outubro de 2018

____________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO– RELATORA


Pelas Conclusões:


_____________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE
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